
INDICAÇÃO Nº 
2338
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar a aquisição de um Caminhão Basculante para o Município de Potim.
JUSTIFICATIVA

O município de Potim, localizada na região do Vale do Paraíba, possui segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 20.026 habitantes, de ocupação preponderantemente urbana, e nesse ano completou 18 anos de emancipação político-administrativa, e vem lutando com dificuldades para conseguir se desenvolver e proporcionar o mínimo de conforto, bem-estar e segurança a sua população.


É um município em início de desenvolvimento, com muito serviço a ser realizado, principalmente na área de infraestrutura, vez que a grande maioria de suas vias não conta com nenhum tipo de calçamento, e outras tantas sequer contam com rede de água e esgoto em pleno funcionamento, necessitando assim a cidade de máquinas e caminhões para a realização dos serviços.


Hoje o município conta apenas com um caminhão basculante, já bem usado, que é de propriedade da DAEE de Taubaté, e se encontra apenas emprestado ao municícpio, e não tem conseguido atender à crescente demanda de serviços a serem realizados.


Por isso a presente solicitação no sentido da doação de caminhão basculante ao município, que será de suma importância para alavancar os trabalhos a serem realizados.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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